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1\1. 2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR i 	VALOR 

300 	1 Angelim Bartholomeu 
	

R$ 7.000,00 

TOTAL 	R$ 7.000,00 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR 	 VALOR 

304 	Marcos Bonilia 
	

R$2.500,00 

TOTAL 	R$2.500,00 
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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  39 FL n° 	Proc, n° 

PROJETO DE LEI 5.619/2019 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020 

BENEFICIÁRIO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

FILANLIDADE: Manutenção das Atividades. 

1.) SEMANA DA CULTURA JAPONESA - LEI N.Q 4.469/2017: 

2.) FESTIVAL DE MÚSICA POPULAR BRASILEIRA - MPB: 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR 	 VALOR 

303 	Marcos Bonilla 	 R$ 5.000,00 

TOTAL 	R$ 5.000,00 

3.) REALIZAÇÃO DA SEMANA DO TURISMO: 



1\11. 2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

309 
	

Cido Bolivar 
	

R$ 10.000,00 

TOTAL 	R$ 10.000,00 
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	Proc.n° 	!i- 
4.) PROJETO GURI - AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS: 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

305 Wadinho Peretti R$2.000,00 

306 Denis Machado R$2.000,00 

307 Marcos Bónilla R$2.500,00 

308 Juninho Prevideili R$4.000,00 

373 Marcos Lourençano R$1.000,00 

374 Cido Bolivar R$2.500,00 

TOTAL R$14.000,00 

5.) PROJETO GRAFITTE URBANO: 

6.) NATAL PÉROLA: 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

310 Prof.2  Caio Porto R$2.000,00 

311 Marcos Lourençano R$1.000,00 

312 Wadinho Peretti R$2.000,00 

313 Beto Girotto R$2.000,00 

314 Tonho da Borracharia R$2.000,00 

315 Marcos Bonilia R$2.000,00 

316 Gilberto R$2000,00 

TOTAL R$13.000,00 

7.) SEMANA EVANGÉLICA - LEI MUNICIPAL N.2 4.503/2018 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

317 Gilberto Junqueira R$6.000,00 

TOTAL R$6.000,00 
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8.) FEIRA DO LIVRO: 
Proc. n°  

  

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

318 	Prof.° Caio Porto R$6.000,00 

319 	Rodrigo de Pietro R$2000,00 

TOTAL R$8.000,00 

9.) CORPUS CHRISTI: 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

 

320 Cido Bolivar R$2.500,00

TOTAL R$2.500,00 

10.) LIGA DAS ESCOLAS DE SAMBA (CARNAVAL 2020): 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

369 	Denis Machado R$2.626,50 

370 	Beto Girotto R$2.000,00 

371 	Valcir Zacarias R$2.000,00 

372 	Tonhão da Borracharias R$2.000,00 

TOTAL R$8.626,50 

TOTAL DAS AÇÕES PARA A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO: R$ 76.626,50 1 

Emendas Impositivas aprovadas por unanimidade pelo Poder Legislativo, na sessão ordinária 

do dia 09 de dezembro de 2019. 
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FILc 	ponb4L.I4c 
José Roberto Girotto 

Presidente 

Registrado na Diretoria Legislativa na data sudra e pub i.ado na imprensa oficial do 

Município. 
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1

FLn° 	 no.  

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2  300/2019 

  

  

     

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destifl0 , 	 . Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Semana da Cultura Japonesa Lei 

Municipal N.9  4.469/2017 
7 000 

Sete mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

gelo :. • omeu 
- Verador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e prensa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  303/2019 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n. 5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 
Festival de Música Popular Brasileira - 

MPB 
5 000 00 

Cinco mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n 2  5619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.1_ de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

7 
Ma/cos Rui (orne Maro 

Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pu.do  na rri.rensa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 304/2019 
FL no  	Proc. n° 	 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino 
	

Finalidade 	 Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 	
Semana do Turismo 	 2.500,00 

Turismo 

Dois mil e quinhentos reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

- 7 

r 
Marcos Ru Gomes Maigna 

L Ver eá/fPropositor = 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publi -  e 'na i 	sã oficial do Município. 

à WÁ.L-  

/V - ireto -: 	ti O— 

/ 



FL o 	Proc. n° 	 

-Yéread2r/Pro/Pósitor - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  305/2019 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Projeto Guri - aquisição de instrumentos 

e equipamentos 
2

- 
000,00, 

Dois md reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenri. Dr., dner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publia.. na imo - a oficial do Município. 



Destino  

Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 

Finalidade 

Projeto Guri - aquisição de instrumentos 

e equipamentos 

Valor 

2.000,00 

KáEau •oMacha.o 

-4ereaior/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pu ensa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 306/2019 
F1 n' 	Proc,n° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Dois mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908,796,44. 

Art. 3,2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4,2  Essa Emenda entra em vigor en1.2 	janeiro de A 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, enáripdner a  ntonio Sendí 'corsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 307/2019 R. n°' 	Proc. no 	-  

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Projeto Guri - aquisição de instrumentos 

e equipamentos 2- 
500 00 

Dois md e quinhentos reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 
orçamento consignado no Projeto de Lei n 2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•Q  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Marcos Rui Gomes Maona 
- Vereador/Propositor 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e eublh ad . na im'r 	. oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 308/2019 
FLn° 	Proc.n° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n. 5.619/2019, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2 5619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Projeto Guri - aquisição de instrumentos 

e equipamentos - 

4 QJJJQ 

Quatro mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2 5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 49 Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário9r. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

C\1~ 
Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pub icado na i prensa oficial do Município. 

ehde1Ii Junior 

érea'dr/Propositor - 

/ 



Fábio Luís 

- Diretdr Le 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 373/2019 E. no  3c2'Proc, flo 
A2,5I 

   

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n. 5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Finalidade 	 Valor Destino 

Secretaria Municipal de Cultura e 	Projeto Guri - aquisição de instrumentos 

Turismo 	 e equipamentos 

Mil reais 

1.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr, Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Macos Aparecid1iihO 

Vereador/Propositor-,) } 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e 	cado na irensa oficial do Município. 
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F1.n° 
EMENDA IMPOSITIVA N.2  374/2019 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 
emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Projeto Guri - aquisição de instrumentos 
e equipamentos 

2300,00 

Dois mil e quinhentos reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 
orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 49  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 
dezembro de 2019. 

Aparecido árjs Gonçalves 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pus ica,.; sim' 	-a oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  309/2019 Proc,n 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 
emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Projeto Grafitte Urbano 10.000,00 

Dez mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Aparecido Ga6s Gonçalves 
- Vereador)Propositor - 

nsa oficial do Município. Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e p bl - .. na 

j.Pd~Pn- 
Fáb*uí 

- Dir. o, -sislativo 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  310/2019 R. no 	Proc. n° 	 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei 	5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino 	 Finalidade 	 i 	Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 
Natal Pérola 	 2.000,00 

Dois mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 49  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Caio Edivan Ribeiro Porto 

- Verdor/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data suprálI e public 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  311/2019 R. n, 
	
Proc.n° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Natal Pérola L000,00 

Mil reais 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Marcos Aparecido Lóijlnçano 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pus icado na im nsa oficial do Município. 
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EMENDA tMPOSITIVA N. 312/2019 	Rn,  L±Proc.n0 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 
Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Natal Pérola 2.000,00 

Dois mal reais 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 39  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9 Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenájis Dr. cnerA' bnio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Os 	o 4etti 1eto 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pu rensa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  313/2019 
R. n1 	Proc 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Natal Pérola 2.000,00 

Dois mli reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e public.do  na impr - nsa oficial do Município. 



Fábio Luís d 

- 	- orLegi 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquatinga.sp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquantinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2  314/2019 FI. n°_'--11Proc. 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Natal Pérola 2.000100 

Dois mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Antonio Vidal da Silva 
- Vereador/Propositor - 

r.  

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publica o na)impre s. oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  315/2019 
	FLníiProc,n° 	1 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.9 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Natal Pérola 2.000,00 

Dois mil reais 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9 Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

/1 

L 	( 
marcos Rti Goé Màroria 
/- Veréador/Propositor---- 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publi.adona im.r- nsa oficial do Município. 



Gilberto Junqueira 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e ubIi sp oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  316/2019 
an° 	Proc,n 

 

  

   

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Natal Pérola 2.000,00 

"'mil reais 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 
Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

- Vereador/ProposXo.r - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  317/2019 R. n1  	Pra n° 	 

  

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Semana Evangélica - Lei Municipal N.2
6- 4.503/2018 

000 00 

Seis mil reais 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 
orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 
Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Gilberto Junqueira 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e .ublic: dona imp e sa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 318/2019 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n 2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n 5619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Feira do Livro 6.000,00 

Seis mil reais 

Art. 2 2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - 8 - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos,Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Caio v 	ibeiro Porto 
- yereaddr/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data suprae public.do  a imo, -1 nsa oficial do Município. 

R. no roc.n° 

  

/ 



0 
ë Rodrigo de Pietro 

'Vereador/Propositor - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  319/2019 

  

Proc. n° 

 

     

      

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 
Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 
emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Feira do Livro 2000,00 

Dois mil reais 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 
orçamento consignado no Projeto de Lei n 2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9 Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 
dezembro de 2019. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e .ubI ad na i p - sã oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 320/2019 
_1 	-*

PM 
- 

-'--- II 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n 5619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino 	 Finalidade 	 Valor  
Secretaria Municipal de Cultura e 

Corpus Christi 	 2.500,00 
Turismo 

Dois mil e quinhentos reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n. 5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44, 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Aparecido Carlos Gonçalves 

- Vereadot'7ropositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na i p1 e sa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  369/2019 
FLn° 	- 	Proa n° 	

1, 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.Q 5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Liga das Escolas de Samba (Carnaval 

2020) 
2 626 50 

Dois mil seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em i.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos,, Plénário Dr. Ednér Ant,9i1 Sendão 	em 09 de 

dezembro de 2019. 

Denis-Eduardo achado 
-Véreador/Proposi ir 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e public.do  na impr-rsa oficial do Município. 



JoséRoberto Girotto 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publi adona im sa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 370/2019 FLn° 	"Procn° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finabdade Valor 

Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 

Liga das Escolas de Samba (Carnaval 

2020) 
2 000 00 

Dois mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 



Destino  

Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 

Finalidade 

Liga das Escolas de Samba (Carnaval 

2020) 

Valor 

2.000,00 

Dois mil reais 

Fábió Luís 

- D 	or Legi 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  371/2019 
R. n° A6' 	Proc.n° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•9 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9 Essa Emenda entra em vigor em l.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Valcir Con5o Zacarias 

- Veread,/Propos 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na impr 	oficial do Município. 



Destino 

Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 

Liga das Escolas de Samba (Carnaval 

2020) 
2.000,00 

Finalidade 	 Valor 

Antonio Vidal da 511 

- Vereador/Proposi 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publica 

Fábio Luís 

, iretor 

/1 
a imprensa oficial do Município. 
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Fi.n_ 	Proc.n° 
EMENDA IMPOSITIVA N.2 372/2019 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Dois mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 


